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LEI Nº 2.727/2024 
DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
Institui o dia municipal  em homenagem 
aos catadores de materiais recicláveis e 
reuti l izáveis no município de 
Itabaiana/SE e dá outras providências.   

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE,  no uso de 

suas atribuições legais e na forma do que estabelece a  Lei  Orgânica, faz saber que a 
Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

Art.  1º.  Passa a fazer parte do Calendário de Comemorações Oficiais do 
Município de I tabaiana, o Dia Municipal em Homenagem aos Catadores de Materiais 
Recicláveis e Reuti l izáveis a ser comemorado anualmente no dia 7 de junho.  

 
Art.  2º. Na semana que compreender a comemoração ao dia estabelecido no 

art igo anterior,  o Poder Públ ico Municipal real izará palestrar,  seminários e oficinas 
para informar à população em geral  sobre a importância do trabalho dos catadores, 
como também para debater sobre pol í t icas públ icas relacionadas ao descarte 
consciente dos l ixos recicláveis e reuti l izáveis além de conscient izar sobre os di rei tos 
laborais dos catadores do município e fornecer orientação e capacitação aos catadores 
informais.  

 
Art.  3º.  As cooperativas, associações e empresas, que possuem parceria com o 

Município, poderão somar-se às atividades, real izando ações que capacitem 
profissionais autônomos a respeito de métodos de trabalho e sua importância, bem 
como real izar ações educativas in formando para a população em geral sobre os efei tos 
econômicos, ambientais e sociais gerados pela coleta seletiva dos materiais previstos 
no art.  1º.  

 
Parágrafo único. As atividades previstas neste art igo poderá ser real izadas em 

parceria com insti tu ições de ensino fundamental, médio e superior, conselhos 
representativos, órgãos públ icos e privados responsáveis pelas polí t icas de 
gerenciamento dos referidos resíduos.  

 
Art.  4º. Esta Lei  entra em vigor na data de sua publ icação .  
 
Art.  5º. Revogam-se as disposições em contrário.   
 

I tabaiana/SE, 18 de março de 2024.  
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